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Qual nosso maior desafio ?



Compatibilização entre os

instrumentos de planejamento do

SUS e os instrumentos de

planejamento orçamentário



DIRETRIZES 

MUNICIPAIS PARA 

A FORMULAÇÃO 

DO PLANOS

PLANO 

MUNICIPAL

PPA
LEGISLATIVO

PROGRAMAÇÃO 

ANUAL DE SAÚDE

LDO/LOA

CONSELHO 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE



A Aplicação dos recursos em saúde

exige que o gasto em saúde deva

corresponder ao que foi planejado

( PMS ,PPA E PAS) e orçado

(estabelecido na LDO e LOA)



O2018

Orçamento em execução

O2019

LDO deverá ser enviada até 

30 de abril 



Na prática o PMS nem sempre esta

concluído antes do PPA ;



Vejamos:

O Então se queremos que o Plano de Saúde

tenha orçamento disponível ele deve ser

elaborado antes do PPA , para subsidiar sua

elaboração.

Se o PPA é que define as diretrizes que vão orientar

a construção da LOA, e é a LOA que define quanto o

município vai gastar em cada ação.



Legislação
O LEI 8080

O Art. 36.

O § 1º Os planos de saúde serão a base das atividades e

programações de cada nível de direção do Sistema

Único de Saúde (SUS), e seu financiamento será

previsto na respectiva proposta orçamentária.

O § 2º É vedada a transferência de recursos para o

financiamento de ações não previstas nos planos de

saúde, exceto em situações emergenciais ou de

calamidade pública, na área de saúde



Como fazer essa compatibilização?



Vamos trabalhar com o Plano 
de um munícipio imaginário 

Recaminho

O EX: 

O Programa: Saúde integral ao seu alcance

O Objetivo : Ampliar o acesso , a qualidade e
a resolutividade das ações e serviços de
saúde do SUS no município de recaminho.

1º Passo 

Definir Programas direcionados para o setor 

saúde 



Diretirz :Garantia de acesso da população a

serviços de qualidade, com equidade e em tempo

adequado ao atendimento das necessidades de

saúde, mediante aprimoramento das políticas de

atenção básica.

Objetivo :Ampliar a atenção básica fortalecendo

seu papel enquanto coordenadora do cuidado e

ordenadora da rede de atenção à saúde.

2º passo :definir as diretrizes e

objetivos



3º PASSO

Agregar a cada diretriz e

objetivo as ações ,metas

prioritárias e os indicadores



Ação(opcional) Meta Indicador 

Implementar a 

estratégia de saúde da 

ação da família 

Ampliar em 40% o 

numero de ESF Percentual Cobertura

da estratégia de saúde 

da família 

Implantar o prontuário 

eletrônico em 100 %

das UBS 

Percentual de UBS com 

prontuário  eletrônico 

implantado.



OAgora nos vamos

indicar em que área da

atenção a saúde as

despesas serão

realizadas



Diretriz 1 - Garantir o acesso da população aos serviços de atenção 

primária á saúde, com qualidade e equidade, de forma oportuna e 

humanizada 

Objetivo 1.1 - Ampliar a atenção básica fortalecendo seu papel 

enquanto coordenadora do cuidado e ordenadora da rede de atenção 

à saúde
Implementar a Estratégia de Saúde da Família 

Meta Indicador 2018 2019 2020 2021 Subfunção

Ampliar 

em 40% 

o numero 

de ESF

Percentual
de equipes
de saúde da
família
ampliadas

10 10 10 10 301



Agora que o Plano Municipal de Saúde

foi concluído e aprovado pelo Conselho

Municipal de Saúde , vai para o setor de

Planejamento da Prefeitura para

subsidiar o PPA



PPA

Município: XXX 

Descrição dos indicadores / metas / custos dos programas governamentais 

DIRETRIZ: - Garantia de acesso da população a serviços de qualidade, com equidade 

e em tempo adequado ao atendimento das necessidades de saúde, mediante 

aprimoramento das políticas de atenção básica 

FUNÇÃO: 10 - Saúde 

SUBFUNÇÃO: - 301 – Atenção Básica 

PROGRAMA: 0001 - Saúde para Todos em Recaminho

AÇÃO: 2116 - Implementação do Programa de Saúde da Família

OBJETIVO: Ampliar a atenção básica fortalecendo seu papel enquanto 

coordenadora do cuidado e ordenadora da rede de atenção à saúde

JUSTIFICATIVA: Grande parte dos cidadãos do município não dispõe de acesso 

facilitado às ações e serviços públicos de saúde, de modo a serem fortalecidos num 

modelo  que garanta prevenção, proteção e recuperação da saúde. ÓRGÃO 

RESPONSÁVEL: Secretaria Municipal de Saúde do Município de : XXX 



META FISICA INDICAD

OR

UNIDA

DE DE 

MEDID

A 

RESULT

ADO 

ATUAL 

201

8

201

9

2020 2012 TOTAL

Ampliar em 

40% o 

numero de 

ESF

Percent
ual de 
equipes 
de 
saúde 
da 
família 
ampliad
as 

% 60 10 10 10 10 40



O Mas se o Plano não foi construído

antes do PPA ?

O Fazer uma análise desses

instrumentos para compatibilizar .



PROGRAMAÇÃO ANUAL  
DE SAÚDE   

O Diretriz - Garantia de acesso da população a serviços de qualidade, com equidade
e em tempo adequado ao atendimento das necessidades de saúde, mediante
aprimoramento das políticas de atenção básica ;

O Objetivo: Ampliar a atenção básica fortalecendo seu papel enquanto
coordenadora do cuidado e ordenadora da rede de atenção à saúde

O a política de atenção básica e a atenção especializada.

O Objetivo: Utilização de mecanismos que propiciem a ampliação do acesso a 
Atenção Básica.

O

Metas Indicador Unidade de 

medida  

Ação Subfunção Recursos 

Ampliar em 

40% o 

numero de 

ESF

Percentual
de equipes 
de saúde da 
família 
ampliadas 

% Implementar

---equipes 

de  

estratégia 

de saúde da 

família 

301 R$660.000,00



SUBFUNÇÕES VINCULADAS 
À SAÚDE

Como é Como será 

301 - Atenção Básica 301 - Atenção Básica 

302 - Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 

XXX - Atenção de Média e Alta 

Complexidade 

303 - Suporte Profilático e 

Terapêutico 

XXX - Assistência 

Farmacêutica 

304 - Vigilância Sanitária XXX - Vigilância em Saúde 

305 - Vigilância 

Epidemiológica 

XXX - Transferências Ações e 

Serviços Públicos Saúde

306 - Alimentação e Nutrição 

122 - Administração Geral 

126 - Tecnologia da 

Informação



Como devem ser utilizadas ?

O Ação : implementar a Estratégia de Saúde  

da Família  

O Qual subjunção vamos vincular ?

O 301 _atenção básica 

OBS: Para ações estabelecidas como administrativas a

subfunção a ser utilizada é a 122.

Exemplo: Controle social no SUS municipal –subfunção

122



O Após aprovação no Conselho

Municipal de Saúde encaminhar

para o setor de planejamento

para subsidiar a LDO e LOA.



LDO E O PPA

Município: XXX 

Descrição dos indicadores / metas / custos dos programas governamentais 

DIRETRIZ: - Garantia de acesso da população a serviços de qualidade, com equidade 

e em tempo adequado ao atendimento das necessidades de saúde, mediante 

aprimoramento das políticas de atenção básica 

FUNÇÃO: 10 - Saúde 

SUBFUNÇÃO: - 301 – Atenção Básica 

PROGRAMA: 0001 - Saúde para Todos em Recaminho

AÇÃO: 2116 - Implementação do Programa de Saúde da Família

OBJETIVO: Ampliar a atenção básica fortalecendo seu papel enquanto 

coordenadora do cuidado e ordenadora da rede de atenção à saúde

com ênfase na APS.

JUSTIFICATIVA: Grande parte dos cidadãos do município não dispõe de acesso 

facilitado às ações e serviços públicos de saúde, de modo a serem fortalecidos num 

modelo  que garanta prevenção, proteção e recuperação da saúde. ÓRGÃO 



LDO

META FISICA INDICADOR UNIDAD

E DE 

MEDID

A 

RESULTA

DO 

ATUAL 

2018 META 

FINCNEIR

A 

UNIDADE 

DE 

MEDIADA 

2014

Ampliar em 

40% o 

numero de 

ESF

% da 

população 

do 

município 

coberta 

pelo PSF 

% 60 10 VALOR

TOTAL

R$ 660.000



LOA
Órgão: 02.00.00 – Prefeitura Municipal de

: XXX Unidade Orçamentária: 02.03.00 – Secretaria Municipal de Saúde / Fundo 

Municipal de Saúde

Unidade Executora: 02.03.01 - Secretaria Municipal de Saúde / Fundo Municipal de 

Saúde 

10 – Função – Saúde 

301 – Subfunção – Atenção básica 

0001 – Programa – Saúde integral ao seu alcance 

2.116 – Atividade – Implementação do Programa de Saúde da Família 



Classificação 

Econômica

Especificação 

Valor 

Valor Fonte de recurso 

3.1.90.11 Vencimento 

pessoal

140.000 2

3.1.90.13 encargos 

patronais

60.000 2

3.3.90.30 material de 

consumo

80.000 1

3.3.90.39 4 outros serviços 

de 3ºs pessoa 

jurídica 

250.000 1

4.4.90.52 equipamentos e 

material 

permanente 

130.000 1

Total da unidade 

orçamentária 

R$660.000



O ESSE CASAMENTO É

NECESSÁRIO ;

O ESTÁ SAINDO O

DIGISUS(MÓDULO DE

PLANEJAMENTO)




